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PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 0001/2020

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Excelentíssimo Senhor EDU LAUDI PASCOSKI, Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições autorizadas por Lei, faz saber que requer à Câmara Municipal de Vereadores a apreciação do seguinte Projeto de Lei Municipal:

Art. 1º - Fica o poder executivo autorizado a abrir crédito adicional especial, por superávit financeiro do exercício anterior, nos termos do artigo 41, inciso II da Lei 4.320/64, no valor de até R$ 4.309.947,23 (Quatro Milhões e Trezentos e Nove Mil e Novecentos e Quarenta e Sete Reais e Vinte e Três Centavos), para utilização do saldo financeiro existentes nas contas bancárias classificadas como Fontes 3 nas dotações orçamentárias dispostas no orçamento vigente:

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito Autorizado no Artigo anterior, serão utilizados os recursos provenientes de Superávit Financeiro do Exercício Anterior, devidamente consignados no Demonstrativo de Saldo Financeiros com as Contas transferidas em fontes no grupo 3, nos termos do artigo 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64, e no detalhamento conforme ANEXO I - DEMONSTRATIVO DE SALDOS, que é parte integrante do presente projeto de  lei.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
		

CENTRO ADMINISTRATIVO HILÁRIO DA ROCHA, Gabinete do Prefeito.
Itanhangá-MT, 09 de Janeiro de 2020.





EDU LAUDI PASCOSKI
PREFEITO MUNICIPAL






MENSAGEM

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
	
		Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências, o Projeto de Lei n.º 0001/2020, que trata sobre abertura de crédito adicional especial no orçamento financeiro do exercício de 2020.

Temos a honra de submeter a apreciação desta Casa de Leis o Projeto de Lei, que trata de abertura de Crédito Adicional Especial por Superávit Financeiro do Exercício Anterior,  no valor de R$ 4.309.947,23 (Quatro Milhões e Trezentos e Nove Mil e Novecentos e Quarenta e Sete Reais e Vinte e Três Centavos), conforme tabela abaixo e demonstrativo de saldos bancários em anexo a esta mensagem.

	Fontes de recursos
	Saldo de Superávit

	00 Rec. Ordinários
	 1.026.583,13 

	01 Receitas de Impostos e de Transf. de Impostos - Educação
	      487.513,33 

	02 Receitas de Impostos e de Transf. de Impostos - Saúde
	      287.724,43 

	15 Transf. de Rec. do Fundo Nacional do Desenv. da Educação - FNDE
	      126.198,25 

	16 Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico - CIDE
	        3.469,14 

	17 Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Publica - COSIP
	       56.119,24 

	18 Transf. do FUNDEB 60%
	    42.271,39 

	19 Transf. do FUNDEB 40%
	       476,75 

	22 Transf. de Convênios - Educação
	   277.914,47 

	23 Transf. de Convênios - Saúde
	     6.425,00 

	24 Transf. de Convênios - Outros
	   210.005,58 

	27 Demais Recursos Vinculados Destinados a Assistência Social
	16.073,87 

	29 Transf. de Rec. do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS
	      142.303,56 

	30 Rec. do Fundo de Transporte e Habitação - FETHAB
	      283.253,24 

	37 Cessão Onerosa
	   362.599,84 

	42 Transf. de Rec. do Sistema +nico de Saúde - SUS - Estado
	      103.963,19 

	43 Transf. de Rec. do Estado para Ações da Assistência Social 
	       23.763,74 

	46 Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS - Bloco de Custeio.
	      690.874,68 

	47 Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS - Bloco de Investimentos.
	       15.664,76 

	92 Alienação de Bens
	   146.749,64 

	Total Geral
	4.309.947,23 



	Importante destacar que demonstrativo de saldos das contas bancárias no grupo 3 das fontes de recursos relativo a superávit financeiro apurado em exercício anterior apresenta o valor de R$ 4.412.012,69, porém o valor destinado a abertura de créditos adicionais é R$ 4.309.947,23. Esta diferença na disponibilização dos recursos refere-se a empenhos de Restos a Pagar do ano de 2019 empenhado e não pago na Fonte 3 conforme tabela abaixo:

	RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR - FONTES DO GRUPO 3

	Empenho
	Data
	Credor
	 Valor à Pagar 

	Fonte:  300000000-Recursos Ordinários

	1910/2019-2
	16/04/2019
	UM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - ME
	68.535,86 

	3426/2019-2
	2/07/2019
	TITANIUM ENGENHARIA LTDA - ME
	 3.713,35 

	4698/2019-2
	6/09/2019
	ELIZEU DE OLIVEIRA E CIA LTDA - EPP
	    44,41 

	6607/2019-2
	20/12/2019
	UM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - ME
	24.295,01 

	Total da Fonte:
	 
	 
	96.588,63 

	Fonte:  301000000-Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Educação

	4680/2019-2
	6/09/2019
	BELAFORTE COMERCIAL LTDA - ME
	    97,20 

	Total da Fonte:
	 
	 
	    97,20 

	Fonte:  315000000-Transferencia de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação – FNDE

	5800/2019-1
	12/11/2019
	STAR PRIME LTDA - ME
	   339,80 

	Total da Fonte:
	 
	 
	  339,80 

	Fonte:  323000000-Transferencias de Convênios – Saúde

	1619/2019-2
	1/04/2019
	ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - EPP
	 4.060,00 

	Total da Fonte:
	 
	 
	4.060,00 

	Fonte:  329000000-Transferencia de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS

	3574/2019-2
	11/07/2019
	ELIZEU DE OLIVEIRA E CIA LTDA - EPP
	    67,15 

	5527/2019-2
	23/10/2019
	TIM-TRANSP. INTEGRADOS MATOGROSSENSES EIRELI EPP
	                      588,11 

	Total da Fonte:
	 
	 
	  655,26 

	Fonte:  343000000-TransferÛncia de Recursos do Estado para ações de Assistência Social

	3087/2019-1
	14/06/2019
	TIM-TRANSP. INTEGRADOS MATOGROSSENSES EIRELI EPP
	                    239,57 

	Total da Fonte:
	 
	 
	  239,57 

	Fonte:  347000000-TransferÛncias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Investimentos

	5824/2019-1
	12/11/2019
	MAXLAB PRODUTOS PARA DIAGNOSTICOS E PESQ. LTDA - E
	                       85,00 

	Total da Fonte:
	 
	 
	    85,00 

	Total Geral:
	 
	 
	102.065,46 



A título de comentário geral, para uma maior compreensão e entendimento da matéria, objeto do presente Projeto de Lei, deve-se ressaltar que os Créditos Adicionais estão previstos nos Artigos 40 e 41, da Lei Federal Nº 4320/64, de 17 de março de 1964, sendo que a abertura dos Créditos Suplementares estão regulamentados nos Artigos 42 e 43 do referido Diploma Legal.

De acordo com o artigo 43 da Lei 4320/64, o Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior poderá ser utilizado como fonte de recurso para a abertura de créditos suplementares ou especiais, que por determinação do TCE-MT, via aplic devem ser créditos especiais.

Ainda o Manual Mcasp 7º edição – Ministério da Fazenda e Secretaria do Tesouro Nacional definiu: 

Este quadro apresenta o SUPERÁVIT / DÉFICIT FINANCEIRO, apurado conforme o § 2º do art. 43 da Lei nº 4.320/1964. Será elaborado utilizando-se o saldo da conta 8.2.1.1.1.01.01 + 8.2.1.1.02.01– Disponibilidade por destinação de Recurso (DDR), segregado por fonte / destinação de recursos. Como a classificação por fonte / destinação de recursos não é padronizada, cabe a cada ente adaptá-lo à classificação por ele adotada. Poderão ser apresentadas algumas fontes com déficit e outras com superávit financeiro, de modo que o total seja igual ao superávit / déficit financeiro apurado pela diferença entre o Ativo Financeiro e o Passivo Financeiro conforme o quadro dos ativos e passivos financeiros e permanentes.

Segundo a LRF -  Lei de Responsabilidade Fiscal em seu parágrafo único do artigo 8º estabelece:
 
Art. 8º
(...)
Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso
Ainda a LRF -  Lei de Responsabilidade Fiscal em seu parágrafo 50 estabelece que:
Art. 50. Além de obedecer às demais normas de contabilidade pública, a escrituração das contas públicas observará as seguintes:
I - a disponibilidade de caixa constará de registro próprio, de modo que os recursos vinculados a órgão, fundo ou despesa obrigatória fiquem identificados e escriturados de forma individualizada;
Por fim a Resolução do TCE nº 43/2013 em seu Anexo Único estabelece: 
[bookmark: _GoBack]“O Superávit Financeiro apurado no balanço do Exercício Anterior dever ser calculado por fonte ou destinação de recursos, uma vez que só pode ser utilizado como fonte de recursos para despesas compatíveis com sua vinculação”.

	Conforme dados enviado através do Aplic ao Tribunal de Contas de Mato Grosso, o mesmo determinou como regra para validação da Carga Inicial que fosse enviado o valor do superávit financeiro do exercício anterior na carga inicial como FONTE 3 e seu gasto, no decorrer do ano seguinte somente poderá ser feito também em FONTES 3, razão pela qual, o município não pode gastar os saldos existentes em suas contas do ano de 2019 caso não abra dotações com as fontes 3.
	A abertura de Crédito Especial por superávit financeiro será feita por Decreto no decorrer do exercício de acordo com a execução dos gastos, sendo que os valores não utilizados no exercício do superávit financeiro do exercício anterior poderão compor saldo de superávit do exercício seguinte.
	Aproveitamos a oportunidade para reiterar a Vossas Excelências os protestos de elevado apreço e consideração.
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